
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0085/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE REALIZE ESTUDOS 
FINANCEIROS PARA QUE NO ANO VINDOURO SEJA ATRIBUÍDO 
DESCONTO AOS CONTRIBUINTES QUE PROMOVAM O 
PAGAMENTO DO IPTU EM PARCELA ÚNICA, OU SEJA, À VISTA). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, solicitando a realização de estudos financeiros para que no ano 
vindouro seja atribuído desconto aos contribuintes que promovam o pagamento do 
IPTU em parcela única, ou seja, à vista. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   2 de Fevereiro de 2009. 
 
 
 
JOSÉ CARLOS LEME DE OLIVEIRA 
JOSÉ CARLOS DO LAZÃO 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Tendo em vista que o pagamento de contas e tributos através de 
parcela única, sempre foi objeto de descontos, uma vez que tal forma de prestação 
evita a inadimplência. 

Considerando que nesse sentido, vários tributos quando pagos 
em parcela única, são objetos de desconto, como por exemplo, o Imposto Sobre 
Propriedade de Veículo Automotor – IPVA, de competência Estadual. 

Por vários anos, o Poder Executivo Municipal, concedeu 
descontos aos contribuintes que promovessem o pagamento de IPTU em parcela 
única, entretanto, nos últimos anos tal desconto não é mais concedido, sendo que, 
esse tipo de incentivo ainda perdura em várias cidades paulistas. 

Ressalta-se que vários munícipes que poderiam pagar esses 
tributos em parcela única e assim obter merecido desconto, os pagam de forma 
parcelada, uma vez que não há tal incentivo. 

Assim, apresentamos a presente propositura no sentido de que o 
Poder Executivo, através da Secretaria competente, promova estudos no sentido de 
que no ano vindouro seja atribuído desconto aos contribuintes que promovam o 
pagamento de IPTU em parcela única.  
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